PARECER CECTFP Nº       /2021 AO PROJETO DE LEI Nº 010, DE 2021


Ementa: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO USO DE NOVAS FORMAS DE FLEXÃO DE GÊNERO E DE NÚMERO DAS PALAVRAS DA LÍNGUA PORTUGUESA, EM CONTRARIEDADE ÀS REGRAS GRAMATICAIS CONSOLIDADAS NO PAÍS E APROVADAS PELA COMUNIDADE LUSÓFONA, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, NA FORMA QUE MENCIONA”

Autor: Vereador Douglas Gomes
Relator: Vereador Prof. Tulio

I - RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 010/2021, de autoria do Vereador Douglas Gomes, visa vedar a utilização de novas formas de flexão de gênero da Língua Portuguesa em contrariedade às regras gramaticais consolidadas no País nas escolas da rede municipal de ensino. 
A Comissão de Constituição e Justiça exarou parecer favorável em 10 de março de 2021, em favor da legalidade e constitucionalidade do Projeto. 
O presente PL foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional em 20 de maio de 2021. Por atribuição a mim delegada, passo à análise do referido PL. 
É o breve Relatório. Passo a opinar.

II – ANÁLISE
Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno do da Câmara de Vereadores de Niterói opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
Nesse sentido, quanto ao mérito do PL nº 010/2021, há a inclusão de vedação à utilização de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da Língua Portuguesa nas instituições de ensino da rede municipal. 
Embora a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) tenha exarado parecer favorável, no que toca à legitimidade do Município de legislar sobre o mérito do PL, necessário se faz pontuar a recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema. 
No julgamento da APDF PR 460/2020, o Plenário por unanimidade declarou a inconstitucionalidade do artigo 2º, parágrafo único, da Lei 6.496/2015 de Cascavel (PR). A norma vedava a "adoção de políticas de ensino que tendam a aplicar a ideologia de gênero, o termo 'gênero' ou 'orientação sexual'". Ainda em 2020, a Corte declarou inconstitucionais pelo menos duas normas de cunho semelhante: de Ipatinga (MG) e outra de Foz do Iguaçu (PR).
Nesse sentido, tal qual ocorreu com as demais normas submetidas à jurisdição constitucional, o PL 010/2021 estabelece normais gerais que ultrapassam o limite de adaptação às necessidades locais autorizadas à atividade legiferante do Município pelo art. 30, CF. De acordo com o próprio STF, lei municipal que proíbe o ensino sobre gênero nas escolas é inconstitucional tendo em vista que a competência para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional é exclusiva da União, segundo o artigo 22 da Constituição da República.
O Relator da ADPF 460, Ministro Luiz Fux, incluiu ainda argumentação sobre violação a valores constitucionais da educação, considerada instrumento necessário para a liberdade. De acordo com o Ministro Relator, ao proibir o docente de lecionar sobre 'ideologia de gênero', 'gênero' ou 'orientação sexual', a norma municipal estabelece uma censura prévia que restringe sobremaneira o conteúdo da liberdade constitucional de ensino, que emudece o professor sobre um tema latente da realidade política e social do país, relativo à diversidade sexual e à discriminação de minorias sexuais”[footnoteRef:1] [1:  STF. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 460. Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=753445537. ] 

Por tudo exposto, na esteira da jurisprudência fixada por unanimidade do Plenário do STF, concluímos que exacerba a competência do município fixar vedação com caráter de norma geral na educação vez que não goza de prerrogativa para tanto e ultrapassa o limite previsto no art. 30, CF. 

[bookmark: _GoBack]III – CONCLUSÃO
Ante todo exposto, a presente Relatoria opina contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 010/2021, de autoria do Vereador Douglas Gomes. A CECTFP, no âmbito de sua competência, entende que a propositura possui vício material, sendo o parecer CONTRÁRIO.

		     				
[image: ]
              Câmara Municipal de Niterói
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E FORMAÇÃO PROFISSIONAL


Niterói, 23 de agosto de 2021.


BINHO GUIMARÃES
Presidente 



  	PROF. TULIO 							FABIANO GONÇALVES 
     Relator e Vice-Presidente								    Membro 
		

						 			

WALKIRIA NICTHEROY 						   JHONATAN ANJOS
     Membro 							                          Membro
 
      














Av. Ernani do Amaral Peixoto, 625 - Gabinete 44 – Centro - Niterói – RJ.
CEP 24020-073 – Tel.: (21) 3716-8600 – ramal 262 /2621-3113. 


image1.png




